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MINISTERIO DA ECONOMIA KCCARF

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

10650.900160/2011-11

Voluntério

1001-002.156 — 12 Se¢do de Julgamento / 12 Turma Extraordinéria
04 de novembro de 2020

COOPERATIVA AGROPECUARIA'DO ALTO PARNAIBA
FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA
(IRPJ)

Periodo de apuracao: 01/10/2006 a 31/12/2006
IRRF. COMPENSACAO

Para fins de determinacdo do saldo do imposto de renda a pagar ou a ser
compensado, a pessoa juridica pode deduzir do imposto devido o valor do
Imposto pago ou retido na fonte, desde que as receitas correspondentes tenham
sido computadas na determinacdo do lucro real e ficar comprovado, mediante
documentacdo habil e idbnea, que o contribuinte sofreu a retencdo deste
imposto no periodo correspondente.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provi mento ao recurso.

(documento assinado digitalmente)

Sérgio Abelson — Presidente e Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Sérgio Abelson

(Presidente), José Roberto Adelino da Silva, Andréa Machado Millan e André Severo Chaves.



  10650.900160/2011-11 1001-002.156 Voluntário Acórdão 1ª Seção de Julgamento / 1ª Turma Extraordinária 04/11/2020 COOPERATIVA AGROPECUARIA DO ALTO PARNAIBA FAZENDA NACIONAL      CARF  Sérgio Abelson  4.0.0 10010021562020CARF1001ACC  ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA (IRPJ)
 Período de apuração: 01/10/2006 a 31/12/2006
 IRRF. COMPENSAÇÃO
 Para fins de determinação do saldo do imposto de renda a pagar ou a ser compensado, a pessoa jurídica pode deduzir do imposto devido o valor do imposto pago ou retido na fonte, desde que as receitas correspondentes tenham sido computadas na determinação do lucro real e ficar comprovado, mediante documentação hábil e idônea, que o contribuinte sofreu a retenção deste imposto no período correspondente.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso.
 (documento assinado digitalmente)
 Sérgio Abelson � Presidente e Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Sérgio Abelson (Presidente), José Roberto Adelino da Silva, Andréa Machado Millan e André Severo Chaves.
 
 
 
 
 
 
 
  Trata-se de recurso voluntário contra o acórdão de primeira instância (folhas 105/109) que julgou parcialmente procedente a manifestação de inconformidade apresentada contra o despacho decisório à folha 08, que homologou parcialmente a compensação constante da DCOMP 37293.67308.290808.1.3.02-6094 (folhas 02/06), de crédito correspondente a saldo negativo de IRPJ do 4º trimestre de 2006 informado no montante de R$ 32.859,95 e reconhecido no valor de R$ 5.511,95, tendo em vista a não confirmação de Imposto de Renda Retido na Fonte informado como retido por fontes pagadoras no montante de R$ 27.348,02, conforme relatório de �Análise de Crédito� do despacho decisório, às folhas 09/10, na tabela reproduzida a seguir:

Em sua manifestação de inconformidade (folha 16), a contribuinte alegou, em síntese, que o saldo negativo que alega está informado na DIPJ que anexa às folhas 67/101 e as retenções não confirmadas estão comprovadas nos informes de rendimentos que anexa às folhas 19/26.
No acórdão a quo foi reconhecido crédito adicional no montante de R$ 582,56.
Ciência do acórdão DRJ em 01/11/2018 (folha 115). Recurso voluntário apresentado em 29/11/2018 (folha 117).
A recorrente, às folhas 253/258, em síntese do necessário, pleiteia reconhecimento das retenções comprovadas pelos informes de rendimentos financeiros trimestrais às folhas 24/25, no valor total de R$ 26.647,54, correspondentes ao valor informado na DCOMP como retido pela fonte pagadora de CNPJ 04.061.151/0001-00 no valor de R$ 26.647,84 e não confirmado.
É o relatório.



 Conselheiro Sérgio Abelson, Relator.
O recurso voluntário é tempestivo e admissível segundo os requisitos do Decreto nº 70.235/72. Portanto, dele conheço.
A lide se restringe ao reconhecimento das retenções comprovadas pelos informes de rendimentos financeiros trimestrais às folhas 24/25, no valor total de R$ 26.647,54.
Na DIPJ 2007, ano-calendário 2006, às folhas 67/101, a contribuinte apurou, naquele ano-calendário, seu IRPJ na periodicidade trimestral, tendo informado saldo negativo de IRPJ no 4º trimestre no valor de R$ 32.859,97, conforme trechos a seguir reproduzidos (folhas 67, parte e 87, parte):


A contribuinte informou na DCOMP retenções pela fonte pegadora de CNPJ 04.061.151/0001-00 - BB RENDA FIXA REFERENCIADO DI LP CORPORATIVO 400 MIL FUNDO DE INVESTIMENTO EM COTAS DE FUNDOS DE INVESTIMENTO, com código de receita 6800 - IRRF - APLICAÇÕES FINANCEIRAS EM FUNDOS DE INVESTIMENTO DE RENDA FIXA, no montante de R$ 41.680,84.
Os informes de rendimentos trimestrais emitidos pelo Banco do Brasil, às folhas 24, 25 e 26, a seguir reproduzidos, comprovam retenções de imposto relativas ao referido fundo de investimento nos valores de R$ 15.129,18 (folha 24) e R$ 15.033,30 (folha 26), além de retenção relativa a CDB/RDB no valor de R$ 11.518,38 (folha 24), perfazendo um montante de retenções de imposto comprovadas no valor total de R$ 41.680,86, ou seja, valor maior que o informado na DCOMP em 2 centavos:



Observa-se, no entanto, que os informes de rendimentos às folhas 24 e 25 se referem ao 2º e 3º trimestres de 2006, períodos de apuração distintos ao do crédito informado na DCOMP. Verifica-se inclusive, que o imposto retido no 4º trimestre, constante do informe à folha 26, foi devidamente confirmado na DCOMP no valor de R$ 15.033,00, ou seja, em valor 30 centavos menor ao constante no referido comprovante.
Desta forma, apesar da inequívoca comprovação da ocorrência, no 2º e 3º trimestres de 2006, das retenções de imposto pleiteadas, não há como considerá-las para compor o saldo negativo de IRPJ do 4º trimestre de 2006, por não terem ocorrido nem se referirem a rendimentos auferidos no período de apuração em questão.
Pelo exposto, voto no sentido de negar provimento ao recurso.
É como voto.
(documento assinado digitalmente)
Sérgio Abelson
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Relatorio

Trata-se de recurso voluntario contra o acorddo de primeira instancia (folhas
105/109) que julgou parcialmente procedente a manifestacdo de inconformidade apresentada
contra o despacho decisério a folha 08, que homologou parcialmente a compensagdo constante
da DCOMP 37293.67308.290808.1.3.02-6094 (folhas 02/06), de crédito correspondente a saldo
negativo de IRPJ do 4° trimestre de 2006 informado no montante de R$ 32.859,95 e reconhecido
no valor de R$ 5.511,95, tendo em vista a ndo confirmacdo de Imposto de Renda Retido na
Fonte informado como retido por fontes pagadoras no montante de R$ 27.348,02, conforme
relatorio de “Analise de Crédito” do despacho decisdrio, as folhas 09/10, na tabela reproduzida a
seguir:

Parcelas Confirmadas Parcialmente ou Nao Confirmadas

CNPJ da Fonte Cédigo de Valor Valor Confirmado Valor Ndo Justificativa
Pagadora Receita PER/DCOMP Confirmado

04.061.151/0001-
00

Retencdo na fonte comprovada

6800 41.680,84 15.033,00 26.647,84 )
parcialmente

Contribuinte tem direito ao
6800 756,86 340,46 416,40|aproveitamento de retengdo em valor
inferior ao total retido

17.192.451/0001-
70

33.010.851/0001- Tributacdo na fonte

74 916 117,66 0,00 117,66 exclusiva/definitiva
33?00394/000;‘6 3426 166,12 0,00 166,12 |Retengdo na fonte ndo comprovada
Total 42.721,48 15.373,46 27.348,02

Total Confirmado de Imposto de Renda Retido na Fonte: R$ 18.167,43

Em sua manifestacdo de inconformidade (folha 16), a contribuinte alegou, em
sintese, que o saldo negativo que alega esta informado na DIPJ que anexa as folhas 67/101 e as
retencdes ndo confirmadas estdo comprovadas nos informes de rendimentos que anexa as folhas
19/26.

No acordao a quo foi reconhecido crédito adicional no montante de R$ 582,56.

Ciéncia do acérddo DRJ em 01/11/2018 (folha 115). Recurso voluntario
apresentado em 29/11/2018 (folha 117).

A recorrente, as folhas 253/258, em sintese do necessario, pleiteia reconhecimento
das retencBes comprovadas pelos informes de rendimentos financeiros trimestrais as folhas
24/25, no valor total de R$ 26.647,54, correspondentes ao valor informado na DCOMP como
retido pela fonte pagadora de CNPJ 04.061.151/0001-00 no valor de R$ 26.647,84 e nado
confirmado.

E o relatério.
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Voto

Conselheiro Sérgio Abelson, Relator.

O recurso voluntario é tempestivo e admissivel segundo os requisitos do Decreto
n° 70.235/72. Portanto, dele conheco.

A lide se restringe ao reconhecimento das reten¢des comprovadas pelos informes
de rendimentos financeiros trimestrais as folhas 24/25, no valor total de R$ 26.647,54.

Na DIPJ 2007, ano-calendario 2006, as folhas 67/101, a contribuinte apurou,
naquele ano-calendario, seu IRPJ na periodicidade trimestral, tendo informado saldo negativo de
IRPJ no 4° trimestre no valor de R$ 32.859,97, conforme trechos a seguir reproduzidos (folhas
67, parte e 87, parte):

MINISTERIO DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL  RECIBO DE ENTREGA DA DIPJ 2007

DECLARACAC DE INFORMAGOES ECONOMICO-FISCAIS DA PESSOA JURIDICA - DIPJ 2007

CNPJ: B&.675.642/0001-06 Ano—-Calenddrio: 2006
NMome Empresarial: COOQPERATIVA AGROPECUARIA DO ALTC PARANAIBA

Declaracic Retificadora: WAQ

Pericdeo: O0l/01/20068 a 3L/12/72006 Refis: MAQ Paes: NAO

Forma de Tributagdo do Lucre: Lucro Real
Qualificagdo da Pessoa Juridica: PJ em Geral
Apuracdo da CSLL: Trimestral

Inclusdo no Simples: WAD
Apuracio do IRPJ e da C8LL: Trimestral

Discriminacao 4% Trimestre Valor

IMFOSTCS SCERE O LUCRO REAL

01.A Aliquota de 15% 11.193,29

0Z.Adicional 1.462,19
DECUGOES

03. (=) Operagdes de Cardter Cultural e Artistico 0,00

C4. {-}Programa de Alimentagdo do Trabalhador 0,00

05. {-)Desenvolvimento Tecnclégico Industrial / Agropecuiric 0,00

4133 yAtividade Audiovisual a,00

. yFundos dos Direites da Crianga e do RAdolescente 0,00

08. {~}Isengido de Empresas Estrangeiras de Transporte 0,00
0%. [=)Isengdc e Redugdo do Imposto 0,00
10. {-}Redugdo por Reinvestimento 0,00
11. (=} Imp. Page no Ext. s/ Lucres, Rend. e Ganhos de Capital 0,00
Imp. de Renda Ret, na Fonte 45.515,45

E Retido na Fonte por OrgZos, Aut. e Fund. Fed. {(Lei n® 9.430/1998) a, 00

14 R Retido na Fonte p/ Demais Ent. da Adm. Pib. Fed. {Lei n® 10.833/2003) 0,00

15. (=} Imp. Pago Inc. s/ Ganhos no Mercado de Renda Variawvel 0,00
16. (=} Imp. de Renda Mensal Pago por Estimativa

17.{-}Parcelamento Formalizado de IR scbre a Base de Calculc Estimada

1B8.IMPOSTO DE RENDA A PAGAR -32.859,97
1%, IMPOSTO DE DA A PAGAR DE ECP 0,00
20.IMPOSTO DE DA SOBRE A DIFERENCA ENTRE O CUSTO ORCADO E O CUSTO EFETIVO 0,00
21.IMPOSTC DE RENDA POSTERGADO DE PERICDOS DE APURAQﬂO ANTERICRES 0,00

A contribuinte informou na DCOMP retencbes pela fonte pegadora de CNPJ
04.061.151/0001-00 - BB RENDA FIXA REFERENCIADO DI LP CORPORATIVO 400 MIL
FUNDO DE INVESTIMENTO EM COTAS DE FUNDOS DE INVESTIMENTO, com codigo
de receita 6800 - IRRF - APLICACOES FINANCEIRAS EM FUNDOS DE INVESTIMENTO
DE RENDA FIXA, no montante de R$ 41.680,84.

Os informes de rendimentos trimestrais emitidos pelo Banco do Brasil, as folhas
24, 25 e 26, a seguir reproduzidos, comprovam retencdes de imposto relativas ao referido fundo
de investimento nos valores de R$ 15.129,18 (folha 24) e R$ 15.033,30 (folha 26), além de



Fl. 4do Ac6rddo n.° 1001-002.156 - 12 Sejul/12 Turma Extraordinaria
Processo n° 10650.900160/2011-11

retencdo relativa a CDB/RDB no valor de R$ 11.518,38 (folha 24), perfazendo um montante de
retencGes de imposto comprovadas no valor total de R$ 41.680,86, ou seja, valor maior que 0
informado na DCOMP em 2 centavos:

. & (! Intorme de rendimentos
% BANCODOBRASIL financeiros trimestrals
{C e Al p e EE A husmw,‘,eiﬁs;yeﬁ
g;oos ﬁ ?oos | 2 001
2 aghnla & oney
,osu:s_s_:_ao_am—m4%oowm_@_
Mwo. ALTO PBA_
0
EEC; JB?S €42/0001-06 fere 18.333-4
R T i BT BT
e T T
g Espocificagio ABRIL | MALD JUNHO
F T BE L FEORPESOMEL, o
L a0l 151100010
. RNGIVERT MWL ot 100.881.66 0.00
IWPOSTD RETIDD 0,00 6129, 18 0,00

§ DADDS TRIMESTRATS
RENDIMENTD NOMINAL 100, 855,06

§§m-usm RETIDG 15128, 16| PERGLOMP

§

S
B

RS

Confie seu Imgosto de Renda so bancc gue cuida de sua empresa
BANCO DO BRASIL

Fo7d12 - BE8-08101 - cab « bbcom b - Cusicris §.0800T248670

Informe de rendimentos

g BANCO DD BRASIL ‘ financeiros trimestrais
e g R e el g SR BT

H 2 Timmstre
Loove iame 1M o0
# aghnca z aNrd
14202-1 EMPRES. TRIANGULD MG 00, 000, 000/ 5430-55
gco"P AGRDP_ALTO PBA o

1657%r 5.642/000

§ ENTD NONIN 0,00 0,00 0,00
musm RETIDO 0,00 0.00 0.00

 DADOS TRINESTRAIS ]

 REMDINENTD WOMINAL 9,00
:_ 1WPOSTO RETIDO n,m|

&
i

RENDW FIRA
 REMDIMENTD NOMINAL 0.00 57561, 0,00
£ THPOST RETIG 0,00 11.818,38 0.00

& DADDS TRIMESTRALS Periiome
5 REMDIMENTO WOMIKAL B7.501,04 i —
1wnsTn RETIDD 11.518,38]

E3
2

3

Confle seu Imposto de Renda ao banco gue cuida de Sua empresa
BANCD DD BRASIL

Fo7a1z - 86580-09191 - dub - be.cam,br - Duvideria BB AMCCT2ASSTE
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Informe de rendimentos

g BANCO DO B“ASIL financeiros trimestrais

yElido pafa fins 04'deciaracho ta austs nuel de acorda com IN n2 578,
- i iF

F=r )
EMPRES.TRIANGULD MG~ 00.000.000/5430-55
$C00P AGROP ALTO PBA ___
- 1] i cama
_Bh,ETS,EHQ.:'Duu\—OG 18.333-4

e ,‘..;.ké;é;.;x;'.a.“.‘ e
OUTUBRD IOVEMBRO DEZEMBRO

© DADOS TRINESTRALS
HEP B TRIBUTALD 81.400.76

Confie seu Imposto de Renda ao banco gque culda de sua empresa
BANCO DO BRASIL

FOTe2 - 51835.08101 - e - b cam br - Ousduna BE 05007235578

Observa-se, no entanto, que os informes de rendimentos as folhas 24 e 25 se
referem ao 2° e 3° trimestres de 2006, periodos de apuracdo distintos ao do crédito informado na
DCOMP. Verifica-se inclusive, que o imposto retido no 4° trimestre, constante do informe a
folha 26, foi devidamente confirmado na DCOMP no valor de R$ 15.033,00, ou seja, em valor
30 centavos menor ao constante no referido comprovante.

Desta forma, apesar da inequivoca comprovacdo da ocorréncia, no 2° e 3°
trimestres de 2006, das retencGes de imposto pleiteadas, ndo ha como considera-las para compor
0 saldo negativo de IRPJ do 4° trimestre de 2006, por ndo terem ocorrido nem se referirem a
rendimentos auferidos no periodo de apuracdo em questéo.

Pelo exposto, voto no sentido de negar provimento ao recurso.

E como voto.

(documento assinado digitalmente)

Sérgio Abelson



